
Ponto 17.1.6. Freguesia de Vermoil 

Foi presente à reunião a informação n.º 22/SE/15, datada de 28-01-2015, da Secção de
Educação, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Pagamento de serviço de Táxi
Exmo. Sr. Presidente,
Com o encerramento da escola do 1º Ciclo de Matos da Ranha, e com a integração das
crianças daquela escola na escola do Outeiro da Ranha existe a necessidade de transportar
três crianças da escola encerrada para a escola de acolhimento.
Assim, e uma vez que a Junta de Freguesia de Vermoil não dispõe de veículos para efetuar
este transporte, foi necessário recorrer ao serviço de transporte de táxi. Enquanto se
aguardava por uma decisão da parte dos serviços deste Município no sentido da Autarquia
assumir esse transporte, a Junta de Freguesia garantiu o transporte das três crianças
assumindo o pagamento do serviço, entre os dias 16 e 30 de setembro, no valor de 110€,
solicitando a esta Autarquia um apoio financeiro para pagar esta despesa.
Assim, nos termos do disposto da alínea j) do nº1 do artigo 25.º da Lei 75/2013 de 12 de
setembro, carece esta despesa de autorização da Assembleia Municipal.
Neste sentido, caso assim o entenda, proponho a V. Ex.ª que seja levado a reunião de
câmara para submeter à Assembleia Municipal o pagamento aquela Junta do montante
acima mencionado."
A Câmara deliberou, por unanimidade, e nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º
da Lei 75/2013 de 12 de setembro, submeter à apreciação da Assembleia Municipal, o
apoio a atribuir à Freguesia de Vermoil, no montante de € 110,00 (cento e dez euros), nos
termos supra transcritos.
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